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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

          Os vereadores que estes subscrevem apresentam à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente 

Projeto de Lei que “Institui no âmbito do Município de Franca, 

o Programa Municipal de Cuidados Paliativos, e dá outras 

providências". 

      

                Cuidados Paliativos é um tratamento 

multiprofissional, com uma abordagem de cuidados 

que visa a melhoria da qualidade de vida de 

pessoas com doenças graves. Oferecem assistência 

humana e compassiva para os pacientes que se 

encontram nas últimas fases de uma doença que 

não pode mais ser curada para que possam viver 

o mais confortavelmente possível e com a máxima 

qualidade. A filosofia dos cuidados paliativos 

aceita a morte como o estágio final da vida: ela 

afirma a vida e não acelera nem adia a morte. Os 

cuidados paliativos focam na pessoa e não na 

doença, tratando e controlando os sintomas, para 

que os últimos dias de vida sejam dignos e com 

qualidade, cercado de seus entes queridos. Está 

também focada na família para a tomada de 

decisões. Com isso, pedimos a colaboração dos 

membros desta edilidade para aprovação da 

presente propositura, uma vez gue revestida de 

interesse público. 

 

                AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 

Municipal n° 9.961/2017, que “cria o Programa de 

Incentivo à Doação de Leite Materno, denominado 

'Doar Leite é Doar Vida', e dá outras 

providências”. Preliminar de inadequação da via 

eleita rejeitada. Tribunais de Justiça podem 

exercer controle abstrato de constitucionalidade 

de leis municipais utilizando como parâmetro 

normas da Constituição Federal, desde que se 

trate de normas de reprodução obrigatória pelos 

Estados. Aplicabilidade do Tema de Repercussão 

Geral nº 484. Lei de iniciativa parlamentar. 

Concretude da expressão “em toda a rede 

midiática” prevista no parágrafo único do artigo 

2º. Expressão que prevê o meio pelo qual a 
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publicidade deve ser realizada. 

Inadmissibilidade. Ingerência na esfera 

privativa do Prefeito. Violação aos princípios 

da separação dos poderes e da reserva de 

administração. Ofensa aos artigos 5º e 47, XIV, 

da Constituição Bandeirante. Restante da norma 

que não padece do mesmo vício. Não ocorrência de 

vício formal de inconstitucionalidade, por 

desvio do Poder Legislativo. Inexiste ofensa ao 

princípio da separação de poderes, eis que em 

consonância com o Tema de Repercussão Geral nº 

917. Não houve alteração da estrutura ou 

atribuição dos órgãos da Administração Pública, 

bem como sobre o regime jurídico de servidores. 

Competência da Câmara para dispor sobre 

publicidade de programa municipal que objetiva 

a doação de leite materno. Ausência de previsão 

de dotação orçamentária que não implica a 

existência de vício de inconstitucionalidade, 

mas apenas eventual inexequibilidade da lei no 

exercício orçamentário em que aprovada. Ação 

parcialmente procedente. 

                Com efeito, o artigo 125, §2º, da Constituição 

Federal dispõe sobre a competência dos Tribunais 

de Justiça locais: “cabe aos Estados a 

instituição de representação de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 

estaduais ou municipais em face da Constituição 

Estadual, vedada a atribuição da legitimação 

para agir a um único órgão”. Dessa maneira, 

conforme entendimento pacificado no Supremo 

Tribunal Federal, através do Tema nº 484 de 

Repercussão Geral, os Tribunais de Justiça podem 

exercer controle abstrato de constitucionalidade 

de leis municipais utilizando como parâmetro 

normas da Constituição Federal, desde que se 

trate de normas de reprodução obrigatória pelos 

Estados.  

                Senão, vejamos: Ementa: Recurso Extraordinário. 

Repercussão Geral. Ação direta de 

inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de 

controle. Regime de subsídio. Verba de 

representação, 13º salário e terço 

constitucional de férias.  

                1. Tribunais de Justiça podem exercer controle 

abstrato de constitucionalidade de leis 

municipais utilizando como parâmetro normas da 

Constituição Federal, desde que se trate de 
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normas de reprodução obrigatória pelos Estados. 

Precedentes.  

                2. O regime de subsídio é incompatível com 

outras parcelas remuneratórias de natureza 

mensal, o que não é o caso do décimo terceiro 

salário e do terço constitucional de férias, 

pagos a todos os trabalhadores e servidores com 

periodicidade anual.  

                3. A “verba de representação” impugnada tem 

natureza remuneratória, independentemente de a 

lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza 

indenizatória. Como consequência não é 

compatível com o regime constitucional de 

subsídio.  

                4. Recurso parcialmente provido. (RE 650898, 

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: 

Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

01/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 

GERAL). (original sem grifos).  

                Portanto, como bem salientou a Douta 

Procuradoria-Geral de Justiça, em seu parecer: 

“o art. 144 da Constituição Estadual, que 

determina a observância na esfera municipal, 

além das regras da Constituição Estadual, dos 

princípios da Constituição Federal, é denominado 

'norma estadual de caráter remissivo, na medida 

em que, para a disciplina dos limites da 

autonomia municipal, remete para as disposições 

constantes da Constituição Federal', como 

averbou o Supremo Tribunal Federal ao credenciar 

o controle concentrado de constitucionalidade de 

lei municipal por esse ângulo (STF, Rcl 10.406-

GO, Rel. Min. Gilmar Mendes, 31-08- 2010, DJe 

06-09-2010; STF, Rcl 10.500-SP, Rel. Min. Celso 

de Mello, 18- 10-2010, DJe 26-10-2010)” (cf. fl. 

99). 

                A ação é parcialmente procedente. Ao contrário 

da pretensão da exordial, frise-se que a 

violação do princípio da separação dos poderes 

insculpido no artigo 5º da Constituição 

Bandeirante pela norma objurgada, limitou-se à 

expressão “em toda a rede midiática” prevista no 

parágrafo único do artigo 2º. Isso porque, ao 

eleger os meios midiáticos - que devem ser 

utilizados pela Administração Pública para a 

veiculação de publicidade para a consecução dos 

objetivos da lei, o Poder Legislativo acabou por 

delimitar a atuação do Alcaide, o que lhe é 
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defeso. Com efeito, ao prever que o programa 

“Doar Leite é Doar Vida” será implementado por 

campanhas publicitárias “em toda a rede 

midiática”, referida expressão invadiu a esfera 

de discricionariedade do Chefe do Executivo, 

restando evidente, nesse ponto, violação à 

chamada reserva de Administração. Dessa forma, 

por meio de iniciativa parlamentar, apenas pode 

ser prevista imposição genérica e abstrata de 

publicidade administrativa. Entretanto, a mesma 

eiva de inconstitucionalidade não se encontra 

presente no restante da norma em análise. 

Conforme a jurisprudência predominante desta 

Egrégia Corte, os demais dispositivos legais 

referendam a autonomia da Câmara de Vereadores 

no exercício de sua atividade típica, qual seja, 

legislativa.  

                Cumpre aqui lembrar que, na organização político 

administrativa, o município apresenta funções 

distintas. O prefeito (chefe do Poder Executivo) 

é o responsável pela função administrativa, que 

compreende, dentre outras coisas, o 

planejamento, a organização e a direção de 

serviços públicos e dos funcionários que atuam 

em sua prestação, enquanto que a função básica 

das Câmaras Municipais (Poder Legislativo) é 

legislar, editando normas gerais e abstratas que 

devem pautar a atuação administrativa.  

                Da leitura dos dispositivos supra à exceção da 

expressão “em toda a rede midiática” contida no 

parágrafo único do artigo 2º, verifica-se que a 

norma impugnada não abrange atos de gestão 

administrativa, ao contrário, limita-se a dar 

publicidade a programa municipal que tem por 

objetivo incentivar a doação de leite materno e 

expandir a coleta junto aos bancos de leite da 

rede de saúde pública. Portanto, nesse ponto, a 

lei não se encontra eivada de vício formal de 

inconstitucionalidade, por eventual desvio do 

Poder Legislativo, eis que não houve usurpação 

de matéria atinente ao Poder Executivo. Com 

efeito, no Leading Case ARE 878911 (Relator Min. 

Gilmar Mendes), a Suprema Corte, ao dispor sobre 

uma interpretação restritiva ao artigo 61, 

parágrafo 1º, da Constituição Federal (na 

Constituição Estadual: artigo 24, parágrafo 2º), 

fixou o entendimento de inexistência de 

inconstitucionalidade sobre toda e qualquer 
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norma de iniciativa parlamentar dotada de 

conteúdo relativo, ainda que genericamente, a 

organização administrativa.  

                Destarte, adotando-se o modelo constitucional, 

em respeito ao princípio da simetria, não 

afronta a competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo Municipal lei que não cuide 

especificamente de sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos, ou do regime jurídico 

de servidores públicos, como é o caso dos autos. 

                Em outros dizeres, ressalvada a expressão “em 

toda a rede midiática” contida no parágrafo 

único do artigo 2º, a lei municipal ora em 

análise não altera a estrutura ou atribuição dos 

órgãos da Administração Pública, bem como não 

dispõe sobre o regime jurídico de servidores 

públicos. Portanto, o restante da norma 

vergastada é perfeitamente compatível com o 

ordenamento constitucional vigente, 

encontrando-se em consonância com o Princípio da 

Separação de Poderes, o qual, conforme bem 

elucida o ilustre Ministro Alexandre de Moraes: 

                “consiste em distinguir três funções estatais, 

quais sejam, legislação, administração e 

jurisdição, as quais devem ser atribuídas a três 

órgãos autônomos entre si, que as exercerão com 

exclusividade. Referido sistema foi esboçado, 

pela primeira vez, por Aristóteles, na obra 

'Política', tendo sido detalhado posteriormente 

por John Locke, no 'Segundo Tratado do Governo 

Civil', que também reconheceu três funções 

distintas, sendo, finalmente, consagrado na obra 

de Montesquieu, 'O Espírito das Leis', a quem 

devemos a divisão e distribuição clássicas, 

tornando-se princípio fundamental da organização 

política liberal, transformado em dogma pelo 

artigo 16 da Declaração Francesa dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, de 1789, encontrando 

previsão no artigo 2º da nossa Constituição 

Federal” (in Direito Constitucional, 27ª ed. 

Editora Atlas, São Paulo, 2011 p. 424). 

                Referido princípio é constituidor de verdadeira 

base harmônica da atuação dos poderes, os quais, 

pelo seu intermédio, atuam segundo um sistema de 

freios e contrapesos (checks and balances), em 

controle recíproco, visando a manutenção do 

equilíbrio tripartite.  
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                Daí encontrar-se, igualmente, previsto nos 

artigos 5º e 47, incisos II, XIV e XIX, da 

Constituição do Estado, aplicáveis aos 

municípios por força do artigo 144 do mesmo 

diploma legal. Senão vejamos: “Art. 5º - São 

Poderes do Estado, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. (...)  

                Art. 47 Compete privativamente ao Governador, 

além de outras atribuições previstas nesta 

Constituição: II exercer, com o auxílio dos 

Secretários de Estado, a direção superior da 

administração estadual; XIV praticar os demais 

atos de administração, nos limites da 

competência do Executivo; (...) XIX - dispor, 

mediante decreto, sobre: a) organização e 

funcionamento da administração estadual, quando 

não implicar em aumento de despesa, nem criação 

ou extinção de órgãos públicos;  

                Art. 144 Os Municípios, com autonomia, política, 

legislativa, administrativa e financeira se 

auto-organizarão por lei orgânica, atendidos os 

princípios estabelecidos na Constituição Federal 

e nesta Constituição. ”  

                Ademais, cumpre esclarecer que o objetivo da lei 

em questão é dar publicidade a programa 

municipal intitulado como “Doar Leite é Doar 

Vida” a fim de incentivar a doação de leite 

materno no município e expandir a coleta junto 

aos bancos de leite da rede de saúde municipal, 

enfatizando a importância dos benefícios que o 

alimento garante aos recém-nascidos. 

                Tema este, aliás, de suma importância e, 

conforme estudo realizado pelo Ministério da 

Saúde, por conta dos nutrientes existentes no 

leite materno que protegem contra as mais 

diversas infecções, ocorrem menos mortes entre 

crianças amamentadas.2 Destarte, inexistem atos 

de gestão, mas sim atos que somente visam à 

estimulação de doação de leite materno, a 

demonstrar a não violação ao princípio da 

separação de poderes.  

                Sobre o tema há precedentes deste colendo Órgão 

Especial, no exato sentido aqui proposto: 

                AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão 

fundada na violação, pela norma legal, da Lei 

Orgânica Municipal, da Constituição Federal e da 

Constituição Estadual. Descabimento, pelos dois 
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primeiros motivos. O parâmetro de controle de 

constitucionalidade de lei municipal perante 

Tribunal de Justiça Estadual é a norma 

constitucional estadual, apenas Pretensão 

conhecida e julgada apenas no respeitante às 

normas constitucionais estaduais, ditas 

contrariadas.  

                AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 

8.635, de 06 de abril de 2016, do Município de 

Jundiaí, que "exige, em maternidades, 

ambulatórios e consultórios de ginecologia e 

pediatria, cartaz com as informações que 

especifica sobre doação de leite materno". Lei 

que disciplina publicidade administrativa, ao 

tratar de informações sobre a doação de leite 

materno Lei que não tratou de nenhuma das 

matérias de iniciativa legislativa exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo, não violou o princípio 

da separação de poderes e não invadiu a esfera 

da gestão administrativa. 

                Diploma, por fim, que não gera despesas diretas 

e acrescidas para o Município Despesas inerentes 

à divulgação dos serviços municipais prestados 

à população, a não acarretar aumento de 

despesas, portanto Inconstitucionalidade não 

configurada. Ação julgada improcedente, revogada 

a liminar. (Direta de Inconstitucionalidade 

2155107-47.2016.8.26.0000; Rel. João Carlos 

Saletti; Julgamento: 24/05/2017). (original sem 

grifos).  

                AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão 

fundada na violação, pela norma legal, da Lei 

Orgânica Municipal, da Constituição Federal e da 

Constituição Estadual. Descabimento, pelos dois 

primeiros motivos. O parâmetro de controle de 

constitucionalidade de lei municipal perante 

Tribunal de Justiça Estadual é a norma 

constitucional estadual, apenas Pretensão 

conhecida e julgada apenas no respeitante às 

normas constitucionais estaduais, ditas 

contrariadas.  

                AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 

4.828, de 06 de novembro de 2014, do Município 

de Suzano, que "dispõe sobre a obrigatoriedade 

em postos revendedores de combustíveis a 

exibição do valor percentual do litro de 

álcool/etanol em relação ao valor do litro da 

gasolina comum". Norma que não impõe ao Poder 
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Executivo tarefas exclusivas desse poder, a não 

ser as respeitantes ao exercício do poder de 

polícia que, por sua natureza e organização, já 

exerce nos mais variados campos de atividade 

administrativa de gerência dos interesses da 

cidade e de sua população. A lei disciplina 

publicidade administrativa, não se tratando de 

matéria de iniciativa reservada ao Chefe do 

Poder Executivo Lei que não tratou de nenhuma 

das matérias de iniciativa legislativa exclusiva 

do Chefe do Poder Executivo, não violou o 

princípio da separação de poderes e não invadiu 

a esfera da gestão administrativa Sequer há 

falar em violação ao princípio federativo, 

porquanto não se está a legislar sobre energia 

ou sobre competência da ANP (arts. 1º; 18; 22, 

IV; 24, VIII e §§; e 30, I e II, CF; Leis Federais 

9.478/97 e 9.847/99; 

                art. 18 e 19 Resolução ANP 41/2013). Diploma, 

por fim, que não gera despesas diretas para o 

Município Inconstitucionalidade não 

configurada. Ação julgada improcedente. (Direta 

de Inconstitucionalidade 2259084-

55.2016.8.26.0000; Rel João Carlos Saletti; 

Julgamento: 24/05/2017). (original sem grifos). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei 

Municipal n. 2.852, de 10 de julho de 2.018, de 

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a 

criação de plataforma virtual para 

acompanhamento das obras da Prefeitura do 

Município de Palmital - Alegada violação aos 

artigos 5º, 25, 47, II, XIV e XIX cumulados com 

o art. 144, todos da Constituição Estadual Não 

ocorrência Legislação impugnada que não aborda 

matéria inserida no rol taxativo do art. 24, 

parágrafo 2º, da Constituição Estadual Lei 

disciplinadora de atos de publicidade do Estado, 

que independem de reserva de iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo estadual, visto que não 

versam sobre criação, estruturação e atribuições 

dos órgãos da Administração Pública - Ausência 

de invasão da competência legislativa exclusiva 

do Chefe do Poder Executivo Falta de indicação 

da fonte de custeio para a consecução da norma 

que, quando muito, impede a sua exequibilidade 

no ano em que editada Inconstitucionalidade por 

afronta ao art. 25 da Carta Estadual não 

configurada - Ação improcedente. (Direta de 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

franca.sp.leg.br  

 

Rua da Câmara, 01, Parque das Águas, Franca-SP, CEP: 14401-306 

Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 – E-mail: camara@franca.sp.leg.br 

 

Inconstitucionalidade 2183617-

02.2018.8.26.0000; Rel. Salles Rossi; 

Julgamento: 30/01/2019). (original sem grifos). 

Dessa maneira, como se viu e ressaltou, a maior 

parte da norma guerreada respeitou a matéria de 

competência legislativa reservada ao Chefe do 

Poder Executivo.  

                Por fim, ainda que o entendimento sobre “criação 

de despesas sem a respectiva dotação 

orçamentária” persista, ressalte-se que mesmo 

que a lei implique em eventuais gastos ao Poder 

Executivo, isso não seria suficiente para 

afastar a possibilidade de que a Câmara inicie 

o processo legislativo municipal, não havendo 

afronta ao artigo 25 da Constituição 

Bandeirante. Neste sentido, é o entendimento do 

Pretório Excelso: 

                “EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO 

DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE 

MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. 

EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA 

PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 

CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICÁRIA GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE 

PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO 

ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. 

PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 

ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO 

DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. 

AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO 

II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Ao contrário do 

afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria 

ou estrutura qualquer órgão da Administração 

Pública local. Não procede a alegação de que 

qualquer projeto de lei que crie despesa só 

poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As 

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 

estão previstas, em numerus clausus, no artigo 

61 da Constituição do Brasil --- matérias 

relativas ao funcionamento da Administração 

Pública, notadamente no que se refere a 
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servidores e órgãos do Poder Executivo. 

Precedentes.” ( ADI 3394, Relator(a): Min. EROS 

GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007) 

original sem grifo. Ademais, o encargo criado no 

presente caso provoca impacto ínfimo no 

orçamento e, como já decidiu o Supremo Tribunal 

Federal (RE 770.329-SP, Rel. Min. Roberto 

Barroso, 29-05-2014, DJe 05-06-2014), “a 

ausência de dotação orçamentária prévia em 

legislação específica não autoriza a declaração 

de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-

somente a sua aplicação naquele exercício 

financeiro”. Assim, sob todas as perspectivas 

apresentadas, mais não precisa ser dito para 

concluir que a norma impugnada à exceção da 

expressão “em toda a rede midiática” contida no 

parágrafo único do artigo 2º encontra-se em 

conformidade com seus parâmetros de 

constitucionalidade. De rigor, portanto, a 

parcial procedência desta ação direta de 

inconstitucionalidade. Ante o exposto, pelo meu 

voto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

declarando a inconstitucionalidade da expressão 

“em toda a rede midiática” contida no parágrafo 

único do artigo 2º, da Lei nº 9.961, de 07 de 

julho de 2017, do Município de Santo André. 

 

  

   

       A lei não se encontra no rol de matérias reservadas ao 

chefe do Poder Executivo, ou seja, aquelas que envolvam 

servidores públicos; estrutura administrativa; leis 

orçamentárias; geração de despesas; leis tributárias benéficas. 

(GIOVANI DA SILVA CORRALO, “ O Poder Legislativo Municipal” Ed 

Malheiros 2008, p. 82/87).  

           Aplicável a espécie a valiosa observação:  

“Sobre o art. 24 e seus parágrafos 1º e 2º da Constituição 

Paulista, releva acrescentar que os temas ali elencados, de 

iniciativa de um e de outro Poder, são restritos, não comportando 

interpretação ampliativa. Não fazendo parte do rol de matérias 

de iniciativa reservada ao Executivo, não há de se reconhecer o 
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vício(...)” (ADIN nº 2.023.473-59.2015.8.26.0000 v.u. de 17 de 

06 de 2015 Rel. Des. XAVIER DE AQQUINO.  

             Não se sustenta o argumento de que a matéria tratada 

na legislação aqui impugnada estaria inserida dentre aquelas 

sujeitas à iniciativa reservada do Poder Executivo Municipal, em 

frontal violação ao princípio da Independência dos Poderes e, 

por conseguinte, aos arts. 5º; 20, inciso III; 47, inciso II; 

111 e 144 da Constituição Estadual e art. 84, incisos II e VI, 

da Constituição Federal.  

           Nem tampouco há que se falar que a previsão legal 

contestada nos autos implicaria no indevido aumento de despesas 

do ente público local, sem a respectiva indicação da fonte de 

custeio, em violação ao comando contido no art. 25 da 

Constituição Bandeirante, uma vez que o próprio texto legal 

delega à Administração estabelecer as normas necessárias ao  

cumprimento do disposto da lei. ( ADIN 2030709-2820188260000 

Rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS). 

 

           De fato, o STF, em julgado recente, submetido ao Rito 

da Repercussão Geral pelo Tema 917, reconheceu que as hipóteses 

de limitação de iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição Federal, de modo que não se 

admite interpretação ampliativa das suas disposições.  

  Desta forma, adotando-se o modelo constitucional, em 

respeito ao princípio da simetria, não afronta a competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal lei, que embora 

crie despesa para a Administração Pública, não cuida 

especificamente de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos, 

ou do regime jurídico de seus servidores, como é o caso dos 

autos. (ADIN nº 2167028-66.2017.8.26.0000, v.u. 14.03.2018 Rel 

Des. MOACIR PERES). 
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  Conforme consta no Parecer Jurídico expedido por esta 

Casa de Leis em propositura constante no link 

https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacess

orio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf : 

                Quanto à competência da autoridade, considerando 

que a matéria trata de programa, com normas 

genéricas, poderia ser de iniciativa 

parlamentar. O Egrégio Tribunal de Justiça, 

reconhece a legitimidade de iniciativa 

parlamentar, para legislar neste sentido. 

Vejamos: “(...) 

                Acresça-se que não há que se falar em eventual 

inconstitucionalidade por dispor a referida 

norma sobre atos concretos de gestão, em suposta 

ofensa à regra da separação dos poderes, 

insculpida no artigo 5º da Constituição do 

Estado e no artigo 2º da Constituição Federal. 

Ao Executivo e ao Legislativo correspondem, 

tipicamente, funções específicas e separadas. 

Consta da obra “Direito Municipal Brasileiro”, 

de Hely Lopes Meirelles: “em sua função normal 

e predominante sobre as demais, a Câmara elabora 

leis, isto é, normas abstratas, gerais e 

obrigatórias de conduta. Esta é sua função 

específica, bem diferenciada da do Executivo, 

que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita 

que o Legislativo provê 'in genere', o Executivo 

'in specie'; a Câmara edita normas gerais, o 

prefeito as aplica aos casos particulares 

ocorrentes.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER 

JUDICIÁRIO São Paulo Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2150170-

91.2016.8.26.0000 - São Paulo). Todavia, 

orientamos a aprovação das emendas que seguem em 

anexo, aos §§ 1º e 2º do art. 2º, para retirar 

qualquer tipo de obrigação imposta ao Poder 

Executivo e as suas Secretarias. Assim, as ações 

concretas a serem implementadas para a eficácia 

da lei ficariam à cargo do Executivo, a serem 

devidamente regulamentadas. Desta forma, o 

projeto atenderia ao Tema 917, que fixou a tese 

de que não usurpa competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf
https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf
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jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, 

II “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal). 

 

                 

      

 

PROJETO DE LEI Nº      /2022 

 

Institui no âmbito do Município de Franca, o 

Programa Municipal de Cuidados Paliativos, e dá 

outras providências. 

 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município.  

 

APROVA: 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Franca, o 

Programa Municipal de Cuidados Paliativos. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se cuidados 

paliativos o conjunto de práticas que ofereçam uma assistência 

humanizada ao paciente com doença incurável em fase avançada e 

progressiva, por meio do tratamento dos sintomas da doença, 

objetivando minorar a dor, a fim de aliviar o sofrimento físico, 

psicológico, social e espiritual, bem como de prestar apoio aos 

seus familiares, inclusive no pós-luto. 

 

Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal de Cuidados 

Paliativos:  

|- a afirmação da vida e do valor intrínseco de cada pessoa, 

considerando a morte como processo natural;  

II - o respeito, a autonomia, a vontade, a individualidade, a 

dignidade da pessoa e a inviolabilidade da vida humana;  
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III - o aumento da qualidade de vida do paciente e de sua família, 

a melhoria do bem-estar do enfermo e o apoio aos seus familiares; 

IV - a informação ao paciente sobre o seu estado clínico, bem 

como aos seus familiares, se essa for a sua vontade; 

V- a prestação individualizada, humanizada e tecnicamente 

rigorosa de cuidados paliativos aos pacientes necessitados, 

incluindo a prevenção e o alívio da dor e de outros sintomas;  

VI - a multidisciplinaridade e a interdisciplinaridade na 

prestação dos cuidados paliativos; 

VII - a permanência dos pacientes no domicílio, desde que seja 

essa a sua vontade, garantindo os cuidados paliativos 

necessários que permitam manter o conforto e a qualidade de vida; 

VIII - a formação continuada dos profissionais para a melhoria 

constante da qualidade na prestação de cuidados paliativos;  

IX - a consideração pelas necessidades individuais dos 

pacientes, bem como a continuidade dos cuidados ao longo da 

doença;  

X- o respeito pelos valores e pelas práticas culturais e 

religiosas; 

XI – a promoção de campanhas de esclarecimento, reflexão e 

educação sobre a importância dos cuidados paliativos aos 

pacientes e a seus familiares no âmbito do Município; e 

XII – a promoção de debates, seminários e fóruns de discussão 

para os profissionais de saúde e profissionais integrantes da 

rede pública e privada de ensino do Município de Franca sobre 

cuidados paliativos. 

 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos do Programa Municipal 

aludido no ‘caput’ do art. 1º, poderão ser buscados apoio em 

instituições para desenvolver referido Programa, visando a 

máxima eficiência na prestação dos cuidados paliativos, com a 
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adoção de ações voltadas para proporcionar uma melhor condição 

de saúde e vida aos pacientes e a seus familiares.  

 

Art. 4º Esta lei, poderá ser regulamentada, no que couber, 

mediante Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

   

Câmara Municipal de Franca, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

________________________   __________________________________ 

Antônio Donizete Mercúrio                            Daniel Bassi 

         Vereador                      Vereador 

                   

 
________________________  ____________________________ 

Marcelo Tiddy                 Carlinho Petrópolis 

   Vereador                       Vereador 

 
                   

 


